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Portaria-SEI nº 470/22, de 25 de abril de 2022 

  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES DELEGADAS 
PELA PORTARIA - SEI Nº 443, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento 
de Licitações e Contratos da Ebserh, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação das áreas 
demandantes, 

Resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir os insumos abaixo listados por intermédio de dispensa 
de licitação, para o atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• PAPEL FILTRO PARA FUNIL DUPLO PARA CITOCENTRÍFUGA  THERMO SCIENTIFIC CYTOSPIN4, PAPEL 
FILTRO DESCARTÁVEL, ORIGINAL OU SEMELHANTE O PAPEL FILTRO REFERÊNCIA M965FWD. 

• CLIPE DE METAL PARA FUNIL ÚNICO OU DUPLO DA CITOCENTRÍFUGA  THERMO SCIENTIFIC CYTOS-
PIN4. 

• FUNIL ÚNICO  PARA CITOCENTRIFUGA THERMO SCIENTIFIC CYTOSPIN4. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Augusto César Carvalho Rodrigues - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Patologia Clínica do 
HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 224****; 

II - Elizete Aparecida Soares - Analista Administrativo/Gestão em Saúde - Unidade de Laboratório de Patologia Clí-
nica do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 243**** 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

  

(Assinado eletronicamente) 
Andrea Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh  
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Portaria-SEI nº 526/22, de 04 de maio de 2022 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

 A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 
(HC-UFMG), administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições re-
gimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 055, de 15 de julho de 2021 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de 
aquisição via contratação de serviço terceirizado, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clíni-
cas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Contratação de prestação de serviço para realização do exame ANTI DNA NATIVO 
E BETA 2 MICROGLOBULINA para paciente do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Bruce Mendes Campos Magnani - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 646**** 

I I- Elizete Aparecida Soares - Analista Administrativo/Gestão em Saúde - Unidade de Laboratório 
de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 243**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

  

  

(assinatura eletrônica) 
Profª. Andrea  Maria Silveira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 
Inscrição n°1180660 CRM 19832 

Portaria-SEI nº. 443, de 03/09/2018 
HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 531/2022, de 06 de maio de 2022 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISI-
ÇÃO DE TUBOS, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, consi-
derando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras provi-
dências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Leandro Américo da Cruz - Chefe de Unidade, SIAPE: 226**** 

. Raphael Salomão da Fonseca - Assistente Administrativo, Setor de Suprimentos, SIAPE 225**** 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 


